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COMUNICADO N.º 102 

14 Novembro de 2008 - 15h00 

 

PLANO DO RISCO SISMICO 

A NP C AP RESEN TA  EXER CÍCIO PR OCIV  IV  
 

A Autoridade Nacional de Protecção Civil apresenta na próxima segunda-feira, 

dia 17, às 11h30, em Carnaxide, o Exercício PROCIV IV/2008. 

  

O PROCIV IV é um exercício de evento sísmico na área metropolitana de Lisboa e 

concelhos limítrofes que irá decorrer nos dias 21, 22 e 23 de Novembro, em 

simultâneo, nos distritos de Lisboa, Santarém e Setúbal.  

 

Em cada um dos distritos abrangidos vão-se desenvolver um conjunto de cenários nos 

quais estão envolvidos meios reais e em que serão simuladas ocorrências, como 

desabamentos de infra-estruturas, deslizamentos de terra, rebentamento de condutas, 

emergência médica, incêndios industriais, urbanos, apoio social, gestão da informação 

e mortuária.  

 

O Exercício PROCIV IV/2008 é planeado pela ANPC em estreita colaboração com os 

Agentes de Protecção Civil e entidades técnicas e científicas e tem como principal 

objectivo a validação dos pressupostos operacionais contidos na versão que se 

pretende agora testar do Plano Especial de Emergência de Risco Sísmico para a Área 

Metropolitana de Lisboa e Concelhos Limítrofes (PEERS-AML).   

  

Este Exercício visa ainda promover o treino da capacidade de resposta da ANPC, dos 

mecanismos de articulação com os Agentes de Protecção Civil e demais entidades 

integrantes do PEERS-AML e ainda dos sistemas de apoio à decisão no quadro das 

intervenções de protecção civil resultantes da ocorrência de um sismo. 

No total estarão envolvidas além dos Agentes de Protecção Civil, mais de 60 entidades 

públicas e privadas e 2.600 operacionais. 

 

Recorde-se que o Plano Especial de Emergência para o Risco Sísmico é um 

instrumento de suporte ao Sistema de Protecção Civil para a gestão operacional em 

caso de ocorrência de um evento sísmico na região acima referida.  

 

Autoridade Nacional de Protecção Civil  


